
 

1 
 

 

Cargo: S13 - FARMACÊUTICO                                                                                                                                                                                                          

Disciplina: CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA                                                                                                                                                         

     

Questão Gabarito por 
extenso Justificativa 

Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
Alterada 

para: 

28 

a BCG deverá ser 
aplicada via 
intradérmica o 
mais 
precocemente 
possível, em 
recém-nascidos 
com peso maior ou 
igual a 2.000 g  

De acordo com o Manual do Programa Nacional de Imunizações do Ministério da Saúde (MS), 
disponível no linkhttp://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/livro_30_anos_pni.pdf temos as 
seguintes informações: 
 
- A vacina da BCG em 1968 é iniciada no Brasil por administração intradérmica, gradativamente, 
tendo em vista dificuldades operacionais.  
 
- Em 1973, no Brasil, a BCG passa a utilizar a via intradérmica, em lugar da oral.  
 
- As vacinas colocadas em disponibilidade pela rede pública de então: BCG oral, BCG-ID, oral 
contra poliomielite, contra sarampo monovalente, DTP, toxóide tetânico e antivariólica.  
 
De acordo com o portal oficial do MS que dispõe sobre o calendário nacional de imunização, a 
vacina BCG (Bacilo Calmette-Guerin) – (previne as formas graves de tuberculose, 
principalmente miliar e meníngea) - dose única. 
 
Também está disponível o calendário nacional de vacinação, no formato Excel, no link: 
portalarquivos.saude.gov.br/campanhas/pni/contents/calendario.xls, contendo todas as vacinas 
vigentes disponíveis pelo SUS, inclusive, a BCG. 
 
A alternativa A está errada, pois, a vacina da pólio deve ser administrada com a VIP para as duas 
primeiras doses, a 1ª aos 2 meses e a 2ª aos 4 meses e a VOP apenas na 3ª dose, aos 6 meses 
de vida da criança. Sendo também contraindicada em pacientes imunodeficientes de acordo com 
o MS e a Sociedade Brasileira de Imunização (Sabim). E não só com a VOP como é afirmado na 
letra A da questão.  
 
A letra C está errada, pois, não há meningocócica B no calendário nacional de imunização.  
 
A letra D está incorreta, pois a vacina da BCG deverá ser administrada por via ID, conforme 
orientações do Manual do MS e não subcutânea como afirma a questão. 
A letra E está incorreta, pois, a vacina do HPV é composta por 2 doses e não por 3 como afirma 
a questão e segundo o calendário do MS, deverá ser administrada em meninas de 9 a 14 anos e 
em meninos de 11 a 14 anos, ao contrário do que também afirma a alternativa D. 
 
Desse modo, o gabarito oficial encontra-se de acordo com as orientações do MS, disponíveis tanto 
em seus manuais, quanto em sites oficiais e não há outra alternativa correta ou erros que 
justifiquem a anulação da questão e/ou prejudique o candidato além de que a referida questão 
segue o conteúdo programático, Calendário Nacional de Vacinação. 

INDEFERIDO - 
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Cargo: S20 - PSICÓLOGO                                                                                                                                                                                                                                          

Disciplina: CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA                                                                                                                                                         

     

Questão Gabarito por 
extenso Justificativa 

Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
Alterada 

para: 

29 saúde do 
idoso. 

De acordo com a Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006  
I – O PACTO PELA VIDA: 

O Pacto pela Vida está constituído por um conjunto de compromissos sanitários, expressos em 
objetivos de processos e resultados e derivados da análise da situação de saúde do País e das 
prioridades definidas pelos governos federal, estaduais e municipais. 

Significa uma ação prioritária no campo da saúde que deverá ser executada com foco em 
resultados e com a explicitação inequívoca dos compromissos orçamentários e financeiros para o 
alcance desses resultados. 

As prioridades do PACTO PELA VIDA e seus objetivos para 2006 são: 
SAÚDE DO IDOSO: (gabarito da questão) 
Implantar a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa, buscando a atenção integral. 
CÂNCER DE COLO DE ÚTERO E DE MAMA: 
Contribuir para a redução da mortalidade por câncer de colo do útero e de mama. 
MORTALIDADE INFANTIL E MATERNA: 
Reduzir a mortalidade materna, infantil neonatal, infantil por doença diarreica e por pneumonias. 
DOENÇAS EMERGENTES E ENDEMIAS, COM ÊNFASE NA DENGUE, HANSENÍASE, 

TUBERCULOSE, MALÁRIA E INFLUENZA 
Fortalecer a capacidade de resposta do sistema de saúde às doenças emergentes e endemias. 
PROMOÇÃO DA SAÚDE: 
Elaborar e implantar a Política Nacional de Promoção da Saúde, com ênfase na adoção de hábitos 

saudáveis por parte da população brasileira, de forma a internalizar a responsabilidade individual da 
prática de atividade física regular alimentação saudável e combate ao tabagismo. 

ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
Consolidar e qualificar a estratégia da Saúde da Família como modelo de atenção básica à saúde 

e como centro ordenador das redes de atenção à saúde do SUS.  
Lembrando que o câncer de mama, não é só exclusivo do sexo feminino, mas também masculino 

o que exclui uma interpretação dúbia. Além de não haver descrito na portaria, sobre a saúde da mulher 
ser uma das prioridades do PACTO PELA VIDA e seus objetivos para 2006. . 
As alternativas A) atenção terciária à saúde, B) redução do câncer de próstata, C) reabilitação da saúde, 
estão erradas, pois, não fazem parte das prioridades do pacto pela vida.  
A alternativa D saúde da mulher, está incorreta, pois, a saúde da mulher, questionada pelo candidato, 
não faz parte das prioridades do pacto pela vida, como pode ser observado acima na portaria citada. 
Lembrando que o câncer de mama, não é só exclusivo do sexo feminino, mas também masculino o que 
exclui uma interpretação dúbia ou gere mais de uma alternativa correta, além do que, a alta taxa de 
mortalidade de mulheres não é apenas relacionada ao câncer de mama e colo do útero. Além de não 
haver descrito na portaria que a saúde da mulher é uma das prioridades do PACTO PELA VIDA e seus 
objetivos para 2006. 

INDEFERIDO - 
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Desse modo, apenas uma alternativa está correta e de acordo com a lei citada, não havendo nenhuma 
duplicidade ou erros que justifiquem sua anulação ou que causem prejuízo ao candidato. 

30 

extinção do 
Instituto 
Nacional de 
Assistência 
Médica da 
Previdência 
Social 
(INAMPS) e 
dá 
outras 
providências. 

De acordo com o edital ANEXO III 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Médico Endocrinologista, Médico Neuropediatra, Médico Psiquiatra, 
Médico Urologista, Farmacêutico, Psicólogo, Assistente Social. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SAÚDE PÚBLICA  
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção 
de doenças. Reforma Sanitária e modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores 
de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado do Espírito Santo doenças de notificação compulsória Estadual e 
Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. O Sistema Único de Saúde – SUS Fundamentos e Práticas 
em Atenção Primária à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas Públicas de Saúde: Bases 
Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 
8.080/90, 19 de setembro de 1990. Lei Federal 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990). Histórico. Atenção 
Primária a Saúde. Política Nacional de Atenção Básica (Portaria MS 2.488/11, de 21 de outubro de 2011 
e seus anexos). Normas Operacionais Básicas - NOB- SUS de 1996. Pacto pela vida em defesa do SUS 
e de gestão - Portaria MS 399/06. Norma Operacional de Assistência a Saúde/SUS - NOAS-SUS 01/02. 
Controle Social do SUS. Lei Complementar 141/12, de 13 de janeiro de 2012 Regulamenta o § 3o do 
artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 03 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 
8.080/90, de 19 de setembro de 1990, e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;- 
Decreto nº 7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e dá outras providências. Conselhos e Conferências 
de Saúde. 
A questão mencionada está de acordo com o conteúdo programático, conforme mencionado e disponível 
no link: 
http://www.ibade.org.br/Cms_Data/Contents/SistemaConcursoIBADE/Media/PMIES2018/edital/EDITAL-
ITAPEMIRIM-atualizado-conforme-Retifica-es-01-02-e-03.pdf, site oficial da banca elaboradora IBADE. 
Desse modo, a questão 30 segue em acordo com o item do edital, Lei 8689/93, de 27 de julho de 1993 
e não há nenhum erro que justifique a anulação da questão e/ou prejudiquem ao candidato. 

INDEFERIDO - 

 

 


